










 

2º ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL  
M. M. DE SOUZA MAGAZINE 

 
MAURICIO MARTINS DE SOUZA, Brasileiro, Solteiro, Empresario, natural da 
cidade de Jussara- GO, data de nascimento 05/03/1985, portador da Carteira de 
Identidade (RG): n° 4474054, expedida por SSP/GO, em 02/05/2000 e CPF: n° 
998.646.221-53, residente e domiciliado na cidade de Augustinópolis - TO, na 
Rua Brasil, S/Nº, Centro, CEP: 77960-000. resolve Alterar a Empresa Individual 
M. M. DE SOUZA MAGAZINE, com sede jurídico na Rua Alagoas S/Nº, Centro 
do Munícipio de Augustinópolis – Tocantins, CEP 77.960-000, com seu 
Requerimento de Empresário arquivado na Jucetins sob NIRE nº 1710066466-5  
em 15/01/2015 e inscrito no CNPJ sob nº 21.685.840/0001-05. Resolver alterar 
como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 
 

DO NOME EMPRESARIAL 
 
Cláusula Primeira - O Empresário Individual adota como nome empresarial a 
seguinte firma: M. M. DE SOUZA MAGAZINE, e usará a expressão MAGAZINE 
CENTER como nome fantasia. 
 

DO CAPITAL 
 
Cláusula Segunda - O capital que é de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente do País. 
 

DA SEDE 
 
Cláusula Terceira - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte 
endereço: Rua Alagoas S/Nº, Centro, CEP nº 77960-000, Augustinópolis – 
TO.  

DO OBJETO 
 
Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas:  
 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; 
47.52-1-00 – Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação; 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
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47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
61.20-5-01 - Telefonia móvel celular; 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; instrumentos musicais; 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
82.19-9-01 – Fotocópias; 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos; 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; 
2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e 
doméstico 
4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem;; 
3292-2/02 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança 
pessoal e profissional; 
4773-3/00 - Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos; 
4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4712-1/00 - Comércio Varejista de Mercadorias, com Predominância de 
Produtos Alimentícios – Minimercados. 
 
Parágrafo único - Objeto do Estabelecimento: Comercio Varejista de Artigos 
de Papelaria; Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e 
Suprimentos de Informática; Comercio Varejista Especializado de 
Equipamentos de Telefonia e Comunicação Telefonia Móvel Celular; 
Comercio Varejista de Moveis; Comercio Varejista de Artigos Esportivos; 
Fotocopias; Reparação e Manutenção de Computadores e de 
Equipamentos Periféricos; Comercio Varejista Especializado de 
Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e Vídeo; Aluguel de Móveis, 
Utensílios e Aparelhos de Uso Doméstico e Pessoal e Instrumentos 
Musicais; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritórios; Comércio 
Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal; 
Fabricação de Artefatos de Material Plástico para Uso Pessoal e 
Doméstico; Comércio Varejista de Artigos de Viagem; Fabricação de 
Equipamentos e Acessórios para Segurança Pessoal e Profissional; 
Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos; Comércio Varejista 
de Produtos Saneantes Domissanitários; Comércio Varejista de 
Mercadorias, com Predominância de Produtos Alimentícios – 
Minimercados. 
 

 
DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
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Cláusula Quinta - A empresa iniciará suas atividades em 22/12/2014 e seu 
prazo de duração será por tempo indeterminado. 
 

PORTE EMPRESARIAL 
 

Cláusula Sexta - Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o 
enquadramento da empresa como Microempresa - ME, onde a receita bruta 
anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
Cláusula Sétima - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade 
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 
 
 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 
 

 
 

Augustinópolis – TO, 27 de Julho de 2020. 
 

______________________________________ 
MAURICIO MARTINS DE SOUZA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. M. DE SOUZA MAGAZINE consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

99864622153
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CERTIFICO O REGISTRO EM 29/07/2020 07:41 SOB Nº 20200294385. 
PROTOCOLO: 200294385 DE 28/07/2020 15:19. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003263770. NIRE: 17100664665. 
M. M. DE SOUZA MAGAZINE

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 
PALMAS, 29/07/2020 

www.simplifica.to.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MAURICIO MARTINS DE SOUZA



TERCEIRA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL 
M. M. DE SOUZA MAGAZINE 

CNPJ Nº 21.685.840/0001-05 
 

 
MAURICIO MARTINS DE SOUZA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, 
natural da cidade de Jussara- GO, data de nascimento 05/03/1985, 

portador da Carteira de Identidade (RG): n° 4474054, expedida por 
SSP/GO, em 02/05/2000 e CPF: n° 998.646.221-53, residente e 

domiciliado na cidade de Augustinópolis - TO, na Rua Brasil, S/Nº, Ao 
Lado da Caixa da Agua, Centro, CEP: 77960-000, Empresário individual 

M. M. DE SOUZA MAGAZINE, com sede jurídico na Rua Alagoas S/Nº, 
Centro do Munícipio de Augustinópolis – Tocantins, CEP 77.960-
000, com seu Requerimento de Empresário arquivado na Jucetins sob 

NIRE nº 1710066466-5  em 15/01/2015 e inscrito no CNPJ sob nº 
21.685.840/0001-05. Resolver Transformar seu registro de 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE UNIPESSOAL DE 
RESPOSANBILIDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo 

presente ATO CONSTITUTIVO nos termos do Art. 1052,§1º do código 
Civil com as alterações introduzidas pela Lei 13.874/2019, sob as 
Seguinte cláusulas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL, sob o nome empresarial M. M. DE SOUZA MAGAZINE 
LTDA, e usará a expressão MAGAZINE CENTER como nome fantasia, com sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade 
de todo acervo do Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na 
cláusula seguinte, garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os 

móveis, utensílios e acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie 
alguma. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - O acervo da empresa individual no valor de R$ 60.000,00 

(Sessenta Mil Reais), passa a constituir o capital da Sociedade Limitada, ora 

constituída.  

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio único é limitada à importância 

total do capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 
de janeiro de 2002, respondendo pela integralização do capital social da sociedade 
limitada.  

 
CLÁUSULA QUINTA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social 

da referida SOCIDADE LIMITADA, com o teor a seguir: 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO EM 
SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL 

 
 
MAURICIO MARTINS DE SOUZA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, natural da cidade de 

Jussara- GO, data de nascimento 05/03/1985, portador da Carteira de Identidade (RG): 

n° 4474054, expedida por SSP/GO, em 02/05/2000 e CPF: n° 998.646.221-53, residente 

e domiciliado na cidade de Augustinópolis - TO, na Rua Brasil, S/Nº, próximo a caixa da 

agua, Centro, CEP: 77960-000. Resolve constituir uma SOCIEDADE LIMITADA, mediante 

as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade girará sob o nome M. M. DE SOUZA MAGAZINE 
LTDA, e usará a expressão MAGAZINE CENTER como nome fantasia.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – O capital social será R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) o 

qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. Sendo 

distribuído da seguinte forma:  

Sócio Quotas % Valor da Participação 

MAURICIO MARTINS DE 

SOUZA 

1 100% R$    100.000,00 

TOTAL 1 100% R$    100.000,00 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  A sede será na Rua Alagoas S/Nº, Centro, CEP nº 77960-

000, Augustinópolis – TO.  

 
CLÁUSULA QUARTA – O objeto da sociedade é: Comercio Varejista de Artigos de 

Papelaria; Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos 
de Informática; Comercio Varejista Especializado de Equipamentos de 
Telefonia e Comunicação Telefonia Móvel Celular; Comercio Varejista de 

Moveis; Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Fotocopias; Reparação e 
Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos; Comercio 

Varejista Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e Vídeo; 
Aluguel de Móveis, Utensílios e Aparelhos de Uso Doméstico e Pessoal e 

Instrumentos Musicais; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritórios; 
Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene 
Pessoal; Fabricação de Artefatos de Material Plástico para Uso Pessoal e 

Doméstico; Comércio Varejista de Artigos de Viagem; Fabricação de 
Equipamentos e Acessórios para Segurança Pessoal e Profissional; Comércio 

Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos; Comércio Varejista de Produtos 
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Saneantes Domissanitários; Comércio Varejista de Mercadorias, com 
Predominância de Produtos Alimentícios – Minimercados. 

 
Parágrafo único -  O objeto do estabelecimento eleito como SEDE/MATRIZ é: 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICACAO TELEFONIA MOVEL CELULAR COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS FOTOCOPIAS 

REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO ALUGUEL DE 
MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL E 

INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL FABRICACAO DE ARTEFATOS DE 

MATERIAL PLASTICO PARA USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E 

ACESSORIOS PARA SEGURANCA PESSOAL E PROFISSIONAL COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
MINIMERCADOS. 

 
CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 22/12/2014 e seu 

prazo de duração será por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada 

ano, mediante levantamento de balanço patrimonial, e os lucros apurados ou prejuízos 

eventualmente havidos, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção 

de suas quotas de capital.  

Parágrafo 1. Poderão ser retidos parte ou todo o lucro, para manutenção e reforço do 
capital de giro e de investimento, conforme deliberação da maioria representativa do 
capital social.  

Parágrafo 2. Os lucros apurados em balancetes intermediários poderão ser 
distribuídos aos sócios, sendo compensados com que houver sido apurado por ocasião 

do encerramento do exercício.  
 

 
CLÁUSULA SETIMA  - A administração da sociedade caberá a Sr. MAURICIO 
MARTINS DE SOUZA, isoladamente, com os poderes e atribuições de representação 

ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos 
os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
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quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

 
CLÁUSULA OITAVA – O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1º, CC/2002). 

 
CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro de Augustinópolis – TO para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 

Augustinópolis – TO, 07 de Julho de 2022. 

 
_______________________________________________ 

MAURICIO MARTINS DE SOUZA 
SÓCIO - TITULAR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. M. DE SOUZA MAGAZINE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

99864622153
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informando seus respectivos códigos de verificação.

MAURICIO MARTINS DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/07/2022 10:46 SOB Nº 17200734053. 
PROTOCOLO: 220381585 DE 13/07/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209048022. CNPJ DA SEDE: 21685840000105. 
NIRE: 17200734053. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/07/2022. 
M. M. DE SOUZA MAGAZINE LTDA

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.to.gov.br



SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL 

M. M. DE SOUZA MAGAZINE LTDA 
CNPJ Nº 21.685.840/0001-05 

 
 

MAURICIO MARTINS DE SOUZA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, 
natural da cidade de Jussara- GO, data de nascimento 05/03/1985, 
portador da Carteira de Identidade (RG): n° 4474054, expedida por 
SSP/GO, em 02/05/2000 e CPF: n° 998.646.221-53, residente e 
domiciliado na cidade de Augustinópolis - TO, na Rua Brasil, S/Nº, Ao 
Lado da Caixa da Agua, Centro, CEP: 77960-000, Único sócio da 
empresa M. M. DE SOUZA MAGAZINE LTDA, com sede jurídico na 
Avenida Goiás Nº 1151, Centro do Munícipio de Augustinópolis – 

Tocantins, CEP 77.960-000, com seu registro arquivado na Jucetins 
sob NIRE nº 1720073405-3 em 13/07/2022 e inscrito no CNPJ sob 
nº 21.685.840/0001-05. Resolve alterar o contrato social, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sede será na Avenida Goiás, nº 1141, Centro, CEP nº 

77960-000, Augustinópolis – TO.  

CLÁUSULA SEGUNDA - À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o 
contrato social, com a seguinte redação. 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL 
M. M. DE SOUZA MAGAZINE LTDA 

CNPJ Nº 21.685.840/0001-05 
 

 
MAURICIO MARTINS DE SOUZA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, 

natural da cidade de Jussara- GO, data de nascimento 

05/03/1985, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 4474054, 

expedida por SSP/GO, em 02/05/2000 e CPF: n° 998.646.221-53, 

residente e domiciliado na cidade de Augustinópolis - TO, na Rua 

Brasil, S/Nº, próximo a caixa da agua, Centro, CEP: 77960-000.  

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade girará sob o nome M. M. DE SOUZA MAGAZINE 

LTDA, e usará a expressão MAGAZINE CENTER como nome fantasia.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O capital social será R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) o 

qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. Sendo 

distribuído da seguinte forma:  
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Sócio Quotas % Valor da Participação 

MAURICIO MARTINS DE 

SOUZA 

1 100% R$    100.000,00 

TOTAL 1 100% R$    100.000,00 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  A sede será na Avenida Goiás, nº 1141, Centro, CEP nº 

77960-000, Augustinópolis – TO.  

CLÁUSULA QUARTA – O objeto da sociedade é: Comercio Varejista de Artigos de 

Papelaria; Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos 
de Informática; Comercio Varejista Especializado de Equipamentos de 
Telefonia e Comunicação Telefonia Móvel Celular; Comercio Varejista de 

Moveis; Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Fotocopias; Reparação e 
Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos; Comercio 

Varejista Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e Vídeo; 

Aluguel de Móveis, Utensílios e Aparelhos de Uso Doméstico e Pessoal e 

Instrumentos Musicais; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritórios; 
Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene 
Pessoal; Fabricação de Artefatos de Material Plástico para Uso Pessoal e 

Doméstico; Comércio Varejista de Artigos de Viagem; Fabricação de 

Equipamentos e Acessórios para Segurança Pessoal e Profissional; Comércio 

Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos; Comércio Varejista de Produtos 

Saneantes Domissanitários; Comércio Varejista de Mercadorias, com 
Predominância de Produtos Alimentícios – Minimercados. 
 

Parágrafo único -  O objeto do estabelecimento eleito como SEDE/MATRIZ é: 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICACAO TELEFONIA MOVEL CELULAR COMERCIO VAREJISTA DE 

MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS FOTOCOPIAS 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 

PERIFERICOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO ALUGUEL DE 
MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL E 

INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL FABRICACAO DE ARTEFATOS DE 
MATERIAL PLASTICO PARA USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E 
ACESSORIOS PARA SEGURANCA PESSOAL E PROFISSIONAL COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA DE 
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PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE 

MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 

MINIMERCADOS. 
 
CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 22/12/2014 e seu 
prazo de duração será por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada 

ano, mediante levantamento de balanço patrimonial, e os lucros apurados ou prejuízos 

eventualmente havidos, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção 

de suas quotas de capital.  

Parágrafo 1. Poderão ser retidos parte ou todo o lucro, para manutenção e reforço do 
capital de giro e de investimento, conforme deliberação da maioria representativa do 
capital social.  
Parágrafo 2. Os lucros apurados em balancetes intermediários poderão ser 
distribuídos aos sócios, sendo compensados com que houver sido apurado por ocasião 
do encerramento do exercício.  
 

 
CLÁUSULA SETIMA  - A administração da sociedade caberá a Sr. MAURICIO 
MARTINS DE SOUZA, isoladamente, com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos 
os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
 
CLÁUSULA OITAVA – O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 

1.011, § 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro de Augustinópolis – TO para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 

Augustinópolis – TO, 03 de Outubro de 2023. 
 

_______________________________________________ 
MAURICIO MARTINS DE SOUZA 

SÓCIO - TITULAR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. M. DE SOUZA MAGAZINE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

99864622153
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MAURICIO MARTINS DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/10/2023 11:52 SOB Nº 20230628451. 
PROTOCOLO: 230628451 DE 03/10/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314467194. CNPJ DA SEDE: 21685840000105. 
NIRE: 17200734053. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/10/2023. 
M. M. DE SOUZA MAGAZINE LTDA

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.to.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: M. M. DE SOUZA MAGAZINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.685.840/0001-05
Certidão nº: 71724231/2025
Expedição: 25/11/2025, às 08:31:28
Validade: 24/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que M. M. DE SOUZA MAGAZINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.685.840/0001-05, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Número da Certidão
7721931

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

91683637666870093669982055355533
Validador

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:21.685.840/0001-05CNPJ :
M. M. DE SOUZA MAGAZINE LTDA - MERAZÃO SOCIAL:

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:

ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio varejista de artigos de papelaria

ENDEREÇO: AV  GOIAS,  1141,  CENTRO - ZONA URBANA

MUNICÍPIO: AUGUSTINOPOLIS - TO

FINALIDADE:
LICITAÇÃO

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

HISTÓRICO:

Fundamentação Legal -

Validade -

Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de  responsabilidade  do  contribuinte  acima,

O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

 http://www.to.gov.br/sefaz

que vier a ser apurada.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço

Data Emissão: Terça-feira, 10 de Março de 2026 - 11h 13m 35s Emitida Via INTERNET

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz

Atenção:

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: M. M. DE SOUZA MAGAZINE LTDA
CNPJ: 21.685.840/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:15:08 do dia 23/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/03/2026.
Código de controle da certidão: 72D1.9174.ACBC.CFFC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



        

 
ESTADO DE TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

        

 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA - CONTRIBUINTE

 
DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome / Razão Social:   M. M. DE SOUZA MAGAZINE LTDA

 CPF/CNPJ: 21.685.840/0001-05

 Endereço: Avenida Antonio do Bar, Nº1141   
 Bairro: CENTRO 

 Cidade: AUGUSTINÓPOLIS-TO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

, para os fins de direito, que o(a)   citado,  , de naturezaCertifica-se  Contribuinte NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEIS OU AJUIZADOS

tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

, até a presente data.AUGUSTINOPOLIS

 o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, relativasRessalvando

aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Finalidade: S/N

 

 

 

 

 Dados de Autenticação QR Code

Certidão Número:   04621 - 1

 Dispositivo Legal: Lei Complementar Nº 016/2021 de 17 de dezembro de 2021 - CTM.

 Emitido em: 10/03/2026

 Validade: 09/04/2026

 Código Verificador: ge5rVQ463J4f

 Autenticar em: https://augustinopolis.megasoftservicos.com.br/cidadao/autent-certidao-negat
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.685.840/0001-05
Razão

Social: M. M. DE SOUZA MAGAZINE LTDA

Endereço: AVE GOIAS 1141 / CENTRO / AUGUSTINOPOLIS / TO / 77960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/02/2026 a 22/03/2026

Certificação Número: 2026022103392242891409

Informação obtida em 04/03/2026 11:02:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

04/03/2026, 11:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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